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O Presidente da Comissão de 
Seleção, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, 

 
 

TORNA PÚBLICO 

 

A DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PROVISÓRIO DA PROVA OBJETIVA E PROVA 
DISSERTATIVA da seleção de candidatos a ALUNO REGULAR no Programa de Pós-Graduação 
em Sustentabilidade – Área de Concentração em Sistemas Sustentáveis, modalidade Mestrado 
Acadêmico Associado, para ingresso no ano de 2026, da Universidade Estadual de Maringá e 
Instituto Federal do Paraná – Campus Umuarama 

 

Quadro 1. RESULTADO PROVISÓRIO DA PROVA OBJETIVA* E PROVA DISSERTATIVA 

NÚMERO DA 
INSCRIÇÃO 

NOTA PROVA 
OBJETIVA (6,0) 

NOTA PROVA 
DISSERTATIVA 

(4,0) 
MÉDIA (>5,0) 

144/2025-PSU 0 0 0 

90/2025-PSU 4 2,7 6,7 

31/2025-PSU 3 1,4 4,4 

98/2025-PSU 4 0,2 4,2 

77/2025-PSU 4 1,4 5,4 

63/2025-PSU 4 1,7 5,7 

66/2025-PSU 4 1,7 5,7 

75/2025-PSU 4 1,9 5,9 

91/2025-PSU 0 0 0 

107/2025-PSU 3 2,1 5,1 

70/2025-PSU 4 1,4 5,4 

88/2025-PSU 2 2,4 4,4 

137/2025-PSU 3 0,3 3,3 

125/2025-PSU 5 2,9 7,9 

100/2025-PSU 5 3 8 

129/2025-PSU 5 1,3 6,3 

128/2025-PSU 6 2,2 8,2 

83/2025-PSU 5 2,4 7,4 

134/2025-PSU 5 0,6 5,6 

132/2025-PSU 5 3,8 8,8 

117/2025-PSU 4 0,8 4,8 

113/2025-PSU 5 2,6 7,6 



124/2025-PSU 4 1,9 5,9 

111/2025-PSU 5 2,2 7,2 

99/2025-PSU 4 0,5 4,5 

127/2025-PSU 6 3,0 9,0 

82/2025-PSU 3 0,9 3,9 

87/2025-PSU 4 3,4 7,4 

130/2025-PSU 5 3,4 8,4 

72/2025-PSU 4 1,5 5,5 

101/2025-PSU 3 2,4 5,4 

121/2025-PSU 5 2,7 7,7 

62/2025-PSU 5 2,3 7,3 

119/2025-PSU 5 2,4 7,4 

68/2025-PSU 2 1,1 3,1 

93/2025-PSU 3 2 5 

106/2025-PSU 3 1,5 4,5 

92/2025-PSU 6 3,3 9,3 

64/2025-PSU 4 1 5 

79/2025-PSU 5 1,1 6,1 

146/2025-PSU 4 1 5 

126/2025-PSU 6 0,7 6,7 

109/2025-PSU 4 3 7 

65/2025-PSU 3 2,1 5,1 

94/2025-PSU 6 1,1 7,1 

61/2025-PSU 6 1,3 7,3 

122/2025-PSU 6 1,3 7,3 

108/2025-PSU 4 1,7 5,7 

102/2025-PSU 5 1,2 6,2 

76/2025-PSU 4 2,3 6,3 

114/2025-PSU 5 1,1 6,1 

149/2025-PSU 5 3,2 8,2 

115/2025-PSU 4 2,8 6,8 

141/2025-PSU 6 2,6 8,6 

133/2025-PSU 6 1,7 7,7 

131/2025-PSU 5 3,2 8,2 

118/2025-PSU 6 2,9 8,9 

85/2025-PSU 0 0 0 

84/2025-PSU 3 1,6 4,6 

145/2025-PSU 6 2,5 8,5 

78/2025-PSU 3 1,4 4,4 

44/2020-PSU 0 0 0 

60/2025-PSU 6 2,8 8,8 

96/2025-PSU 0 0 0 

136/2025-PSU 5 0 5 

105/2025-PSU 0 0 0 

89/2025-PSU 4 2,6 6,6 

143/2025-PSU 5 1,7 6,7 

 



 
 
 
*GABARITO DA PROVA OBJETIVA 

1- ALTERNATIVA E 

2- ALTERNATIVA B 

3- ALTERNATIVA B 

4- ALTERNATIVA C 

5- ALTERNATIVA C 

6- ALTERNATIVA A 

 

De acordo com o Edital nº 021/2025-PSU, no item 6.3, na Etapa 2, Prova Objetiva e Dissertativa 

(POD), os(as) candidatos(as) que obtiverem nota inferior a 5,0 (cinco) estarão automaticamente 

desclassificados(as) do certame. 

 

De acordo com o Edital nº 021/2025-PS, no item 6.4, a Etapa 3 - Envio de Projeto de Pesquisa - 

será obrigatória apenas para os(as) candidatos(as) aprovados(as) na Prova Objetiva e Dissertativa 

(Etapa 2). (Roteiro disponível no Anexo XV).  O Projeto de Pesquisa (PP) deverá ser enviado até o 

dia 03/12/2025 (até às 23:59), para E-mail: sec-psu@uem.br 

 

De acordo com o Edital nº 021/2025-PS, no item 6.6, serão considerados(as) aptos(as) para as 

Etapas 4 e 5 os(as) 8 primeiros(as) colocados(as) na Etapa 2, por orientador(a), conforme o disposto 

nos itens 4.5 e 4.6 (Quadro Sinótico 1 e 2). 

 

De acordo com o Edital nº 023/2025-PSU, item 7.3, os(as) candidatos(as) poderão enviar o Recurso 

contra o Resultado Provisório da Prova Objetiva e Prova Dissertativa entre os dias 21/11/2025 a 

24/11/2025 (até às 23:59). 

 
 
Página virtual do PSU: www.psu.uem.br 
 

 
PUBLIQUE-SE. 

 
 
Umuarama, 19 de novembro de 2025. 

 
 
 
 

Prof. Dr. Samuel Ronobo Soares 
Presidente da Comissão de Seleção 

 
 
 

 
*O documento original encontra-se assinado. 


